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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 
DISPENSA Nº 005/2024 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU, nos termos do artigo 75 da Lei Federal 
14.133/2021, faz saber a todos os interessados do ramo pertinente que estará recebendo 
propostas de preços e Documentos de Habilitação para “Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia de agrimensura, topografia e 
cartografia, conforme especificações constantes no Termo de Referência, destinado 
ao atendimento das necessidades do Municipio de São João do Manhuaçu/MG”. Para 
fins de elaboração de propostas os interessados poderão obter informações sobre a 
contratação no site  https://www.saojoaodomanhuacu.mg.gov.br/, através do Edital e 
termo de referência. As propostas e documentação poderão ser protocoladas pelo e-
mail: licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br, até o prazo final de apresentação. 
Informações ou pedidos de esclarecimento através do e-mail indicado neste aviso, no horário 
de 08 às 11 horas e de 13 às 17 horas. Taynara Gomes Almeida. Agente de Contratação. São 
João do Manhuaçu/MG, 14 de maio de 2024.  

 
 

PRAZOS PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RECEBIMENTO: a partir do dia 16/05/2024 dás 07:00 horas até o dia 22/05/2024 as 
08:00 horas 

JULGAMENTO/APURAÇÃO: 22/05/2024 as 08:30 horas 
E-MAIL OFICIAL:licitacao@saojoaodomanhuaçu.mg.gov.br 

Data e horario de Publicação no Site: 15/05/2024 as 16:30 horas 

 
 
 
 
 

CERTIFICO para os devidos fins, que o aviso de dispensa, bem como o edital e seus anexos, 
foi devidamente publicado no site oficial do município 
https://www.saojoaodomanhuacu.mg.gov.br/transparencia/licitacoes  na seguinte data: 
15/05/2024 as 16:30 horas, em conformidade com art. 75, § 3º da Lei 14.133/2021. 
 
 
 

___________________________________________ 
Taynara Gomes Almeida. 
Agente de Contratação. 
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EDITAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024  
DISPENSA Nº 005/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO MANHUAÇU/MG, situada na Rua 
Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100, Centro, através do Prefeito Municipal, torna 
público que realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n.º 
578/2024 e demais legislação aplicável. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto da presente dispensa é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia de agrimensura, topografia e cartografia, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, destinado ao 
atendimento das necessidades do Municipio de São João do Manhuaçu/MG, 
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência 
e ETP. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçõesdo 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de PROPOSTA DE 
PREÇO GLOBAL juntamento com os documentos de HABILITAÇÃO através do seguinte e-
mail: licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 
dispensa. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
comdireito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
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até o terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
1.1.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
1.1.1.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
1.1.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessacondição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
1.1.3. Sociedades cooperativas. 

 
2. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 
2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
exclusivamente por meio de e-mail oficial da licitação do municipio 
(licitacao@ciscaparao.mg.gov.br)  com a descrição  no título “DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NA DISP. Nº 005/2024” até a data e o horário 
estipulado neste aviso. 
2.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
doscustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termosde ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ouindiretamente na prestação dos serviços; 
2.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
2.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
2.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

mailto:licitacao@ciscaparao.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI DE EMANCIPAÇÃO 10.704 DE 27 DE ABRIL DE 1992 

CNPJ: 66.232.521/0001-82 

Rua Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100 – Centro – São João do Manhuaçu/MG CEP: 36.918-000 
TELEFAX: (33) 3377-1200 (Centro Administrativo Arthur Aarão Corrêa) 

 

 

modificá-la;  
 
3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
3.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
3.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 
ao estimado pela Administração. 
3.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
paraa contratação. 
3.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
dedocumentos complementares. 
3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
3.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
3.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
3.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
3.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
3.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
3.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
3.6. Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
3.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
globalou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou àtotalidade da remuneração. 
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3.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisóriase convenções coletivas de trabalho vigentes. 
3.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
3.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
ContrataçãoDireta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
3.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
3.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85%(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entreeste último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo a Lei. 
3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
3.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor. 
3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterema substância das propostas; 
3.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
3.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
3.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação,observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
4. HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preço, conforme as documentações descritas no 
item “11.2 – exigencias de habilitação” do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, através 
do e-mail: licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br. 
4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
dos seguintes documentos: 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
  
 
4.3. Constatada a existência de sanção, o(a) agente de contratação reputará o licitante 
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inabilitado por falta de condição de participação. 
 
5. CONTRATAÇÃO 
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
5.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 
5.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
5.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
5.3.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
5.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139, da mesma Lei. 
5.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
6. SANÇÕES 
6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
infrações previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
6.1.6. Não celebrar   o   contrato   ou   não   entregar   a   documentação   exigida   para   a 

contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
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6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
6.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
6.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 
6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 
6.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
7.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
7.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
7.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
7.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 
propostas observarão o horário de Brasília/DF. 
7.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a  
segurança da contratação. 

7.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
7.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
7.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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7.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
c) ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
d) ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada; 
e) ANEXO V – Modelo de Proposta; 
 
 
Prefeitura Municipal de São João do Manhuaçu/MG, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Taynara Gomes Almeida 
 Agente de contratação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI DE EMANCIPAÇÃO 10.704 DE 27 DE ABRIL DE 1992 

CNPJ: 66.232.521/0001-82 

    

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
A Prefeitura Municipal de São João do Manhuaçu/MG, por meio da Secretaria Municipal de administração, apresenta o Termo de Referência destinado 
a fornecer informações técnicas relevantes para a “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia de agrimensura, 
topografia e cartografia, conforme especificações constantes no Termo de Referência, destinado ao atendimento das necessidades do Municipio de São João 
do Manhuaçu/MG”, conforme especificações e quantitativos estabelecidas neste instrumento. 
 
1. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS: 
 

 
PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS – LOCAL: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 

OBRA: SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

PESQUISA  

CÓDIGO 

 
QTDE 

PREÇO DA 

PESQUISA 

DESVIO 

PADRÃO 

COEFICIENTE        

DE VARIAÇÃO 

PREÇO ESTIMADO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

ESTIMADO 

MÉTODO A 

SER 

UTILIZADO 

 
 

1 

AUXILIAR DE 

TOPOGRAFIA, INCLUSIVE 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 
 

HORAS 

SEINFRA-
JAN/24 / 

CO-33069 

 
 

150,00 

R$ 19,07 
 
 

2,15 

 
 

12
% 

 
 

MEDIANA 
 
 

R$ 19,07 

 
 

MÉDIA 
 
 

R$ 18,65 

 
 

R$ 2.797,50 

 
 

Média 
 

SINAPI-

FEV/24 / 

88253 

R$ 20,56 

SUDECAP-
OUT/23 

/ 55.10.15 

R$ 16,33 

 
 

2 

TOPÓGRAFO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARE

S 

 
 

HORAS 

SEINFRA-
JAN/24 / 

ED-28561 

 
 

100,00 

R$ 43,10 
 
 

2,42 

 
 

6% 

 
 

MEDIANA 
 
 

R$ 43,08 

 
 

MÉDIA 
 
 

R$ 41,69 

 
 

R$ 4.169,00 

 
 

Média 
 SINAPI-

FEV/24 / 

90781 

R$ 43,08 
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SUDECAP-
OUT/23 

/ 55.10.94 

R$ 38,90 

 
 

3 

DESENHISTA 

TÉCNICO/CADISTA, 

INCLUSIVE 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 
 

HORAS 

SEINFRA-
JAN/24 / 

CO-33107 

 
 

75,00 

R$ 36,06 
 
 

7,43 

 
 

21
% 

 
 

MEDIANA 
 
 

R$ 36,06 

 
 

MÉDIA 
 
 

R$ 36,13 

 
 

R$ 2.709,75 

 
 

Média 
 

SINAPI-

FEV/24 / 

90775 

R$ 43,59 

SUDECAP-
OUT/23 

/ 56.15.02 

R$ 28,74 

 
 

4 

ENGENHEIRO 

AGRIMENSOR, 

NÍVEL PLENO, 

INCLUSIVE 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 
 

HORAS 

SEINFRA-
JAN/24 / 

CO-33075 

 
 

50,00 

R$ 122,80 
 
 

5,39 

 
 

5% 

 
 

MEDIANA 
 
 

R$ 121,99  

 
 

MÉDIA 
 
 

R$ 119,29 

 
 

R$ 5.964,50 

 
 

Média 
 

SINAPI-

FEV/24 / 

90778 

R$ 121,99 

SUDECAP-
OUT/23 

/ 57.21.04 

R$ 113,08 

TOTAL GERAL R$ 15.640,75  

Obs.: Foi utilizado o índice máximo de 25% para o coeficiente de variação. 
Normativa Pesquisa de Preço - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 / Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 
Indicar qual parâmetro do Art. 5º foi utilizado em cada item: 
 Itens 1,2, XXXX - parâmetro I;  
 Itens 6, 7, 8 …. - parâmetro II 
Observação: 
Certifico que analisei a tabela de forma crítica e que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados pelo mercado.  
29 de fevereiro de 2024. 
 
 
Responsável pela Pesquisa: Engº VINICIUS WELERSON - ENGENHEIRO CIVIL CREA 41.411/D - MG 
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1.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 15.640,75 (Quinze mil, seiscentos 
e quarenta reais e setenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. 
 
2. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
2.1. A estimativa de custoS: Normativa Pesquisa de Preço - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 / Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 
2.2. Indicar qual parâmetro do Art. 5º foi utilizado em cada item: 
2.3.  Itens 1,2, XXXX - parâmetro I;  
2.4.  Itens 6, 7, 8 …. - parâmetro II 
2.5. Observação: 
2.6. Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
2.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIAS DO CONTRATO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogada, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
4. DA JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
5. DO FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 
5.1. A Modalidade de Contratação será Dispensa, nos termos do art. 75, inc. I, da Lei 
14.133/2021, e o critério dejulgamento para obtenção da melhor proposta será MENOR 
PREÇO, conforme art. 33, inc. I, da mesma Lei. 
 
5.2. Para o objeto em questão adota-se o formato de dispensa não eletronica conforme 
justificativa nos termos a seguir:  
5.2.1. Justifica-se o formato de dispensa não eletronica (semi presencial – e-mail), nos 
termos do art. 3º, inc. I, do Decreto nº 578/2024, tendo em vista a natureza do objeto, bem 
como a urgência na execução, uma vez que o mesmo deve ser executado de forma 
imediata e rápida, considerando a necessidade da execução dos serviços de topografia, 
para realizar os levantamentos necessários de áreas para elaboração de projetos de obras 
e engenharia para execução de obras.  
5.2.2. A opção realização em formato presencial (semi presencial pois o recebimento será 
via e-mail) é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e 
serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns 
indicadas como impeditivas para a utilização da dispensa eletrônica, pode- se apontar:  
5.2.3. A forma presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. A 
dispensa de licitação, no presente caso, está fundamentada no art.75, inc. I, da Lei 14.133 
de 2021, nova Lei de Licitações que dispõe:  
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5.2.4. I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores;  
5.2.5. Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75 da Lei n. 
14.133/2021, visa, em síntese, atender aos princípios da economicidade e da eficiência 
administrativa, evitando que os custos econômicos do processo de licitação ultrapassem 
os benefícios que serão alcançados com a futura contratação.  
5.2.6. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do presencial, 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar de dispensa, 
verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações 
recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, 
ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também 
justificam a decisão da adoção da modalidade presencial.  
5.2.7. A opção pela realização em formato não eletrônico decorre de prerrogativa de 
escolha da Administração fixada pela Lei n° 14.133/21.  
5.2.8. Forçoso salientar que o art. 17º, §2° da Lei 14.133/2021, traz que as licitações serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 
presencial, desde que motivada.  
5.2.9. Doutro norte, a adoção da forma presencial (via e-mail) fortalece o desenvolvimento 
das empresas regionais, ao mesmo tempo que não será prejudicial a competitividade do 
certame, tendo em vista que existem diversos fornecedores que comercializam itens e 
prestam o serviço do gênero desta dispensa.  
5.2.10. Por esses motivos justifica-se a utilização da forma não eletrônica da dispensa, 
uma vez comprovada a inviabilidade técnica e desvantagem para o objeto em questão.  
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas para a contratação deste Termo de Referência em questão serão 
empenhados nas dotações orçamentarias constante no orçemento vigente  

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. A descrição da solução como um todo e os requisitos da contratação encontram-
se pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 
 
8. EXECUÇÃO DO OBJETO  
8.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

• A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
• Início da execução do objeto: prazo de 01 (um) dia da data da emissão da ordem 
de serviço. 
• Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

NÚMERO DA DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

12.122.0016.2105 - 3.3.90.39.00 Ficha 218 Fonte 1.500 EDUCAÇÃO 

10.122.0025.2024 - 3.3.90.39.00 Ficha 551 Fonte 1.500 SAÚDE 

15.122.0027.2065 - 3.3.90.39.00 Ficha 921 Fonte 1.500 OBRAS 

08.244.0024.2058 - 3.3.90.39.00 Ficha 1165 Fonte 1.500 CRAS 
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• Serviço deve ser prestado, seguindo de solicitação, com disponibilidade de reunião 
com 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço, para reunião com setor de 
Engenharia da Prefeitura Municipal. 
• Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da data de autorização da execução dos mesmos. Caso não seja possível a 
realização do serviço no prazo indicado, nas situações específicas em que a complexidade 
dos serviços necessitar de prazo maior que o previsto, a Contratada deverá, 
imediatamente após receber a ordem de serviço, informar as razões à unidade 
requisitante para se aceitas, alterar o prazo. 
• O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do 
Proponente pela solidez e segurança da execução. 

8.2. Do local e horário da prestação do serviço: 

• Os serviços deverão ser prestados tanto no perímetro urbano ou na zona Rural do 
Município de São João do Manhuaçu/MG, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
• Em caso de qualquer alteração na prestação de serviço, a Contratada deverá 
realizar contato com o setor demandante para ajustes. 

8.3. Dos Materiais a serem disponibilizados:  

3.1.1. Não será necessário disponibilizar materiais de consumo de uso duradouro. 

8.4.  Regime de Execução: 

8.4.1. O regime de execução do contrato será por preço unitário, uma vez que cada 
pagamento se dará em razão de solicitação de demanda de itens em que o preço é fixado 
por unidade, conforme tabela  

 
9. GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderápelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Obs. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.5.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1 DO RECEBIMENTO 
10.1.1 Os bens ou serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal, e posteriormente será entregue para 
acompanhamento e fiscalização do contrato, que verificará conformidade com a nota 
fiscal apresentada para pagamento, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.1.2 Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de imediato, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, por 
se tratar de um item de primeira necessidade. 
10.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
10.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
olimite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
10.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligênciaspara a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
10.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
10.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens ou serviços nem a responsabilidade ético- profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
10.2. LIQUIDAÇÃO 
10.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
10.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
10.2.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.5 A Administração deverá realizar consulta paraverificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
10.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciadasua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
10.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
10.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidasnecessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
10.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação. 
 
10.3 Prazo de pagamento 
10.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
10.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do (IPCA) Índice Geral de Preços para correção 
monetária. 
 
10.4 Forma de pagamento 
10.4.1 O pagamento será efetuado de acordo com o objeto efetivamente entregue, através 
de depósito e/ou transferência bancária em conta corrente do licitante vencedor até 30 
(trinta) dias após a prestação dos serviços. 
10.4.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.4.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
10.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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11.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma de recebimento de PROPOSTAS 
através do e- mail institucional licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
11.1.2 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 
enviados juntamente com A PROPOSTA DE PREÇO conforme modelo em anexo, bem 
como as documentações descritas no item “11.2 – exigencias de habilitação”, através         do 
e-mail: licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br. 
 

11.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos: 
 
11.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
11.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
I-  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II-  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

III- Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, 

mailto:licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br
mailto:licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
IV- Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 
proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
V- Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
proponente; 
VI- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO - FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em 
vigor; 
VII- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.2.2.1. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 
por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do proponente, inclusive por meio 
eletrônico, desde que devidamente justificado e acatado expressamente pela Agente de 
Contratação. 
 
11.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, 
com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura 
do certame, exceto se outra data não constar expressamente no documento. 
 
11.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I- Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da 
região a que estiver vinculada, em ramo de atividade compatível com o objeto da Dispensa 
de Licitação; 
II- Comprovação de que a proponente possui em seu corpo técnico, na data da sessão 
pública para envio de lances, pessoal técnico, disponíveis para a realização do objeto da 
Dispensa de Licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 
se  responsabilizará pelos trabalhos; 
III- Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, de 
cada membro da equipe técnica; 
IV-  Comprovação de que os membros da equipe técnica da proponente são 
vinculados à mesma,  feita mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme 
o caso: 
a) Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no 
órgão competente; 
b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 
ou cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 

c) Empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício 
previsto na legislação de regência da matéria; 
d) Responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
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profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado 
entre o profissional e a licitante de acordo com a legislação civil comum. 
f) Os profissionais indicados como membros da equipe técnica proponente, deverão 
figurar como responsáveis técnicos da mesma, podendo vir a serem substituídos em caso 
de fato superveniente por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, desde que 
sejam previamente autorizados pela Administração Municipal. 

V -  Comprovação de aptidão – atestado de capacidade técnica - para o fornecimento de 

bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 

atendendo ao quantitativo mínimo de 50 % (cinquenta por cento) das quantidades 

apresentadas no subitem 1.1 do Termo de Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

a) Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de 

diferentes atestados, podendo ser de períodos concomitantes, desde que compatíveis com 

as características do objeto da licitação. 

b) Os atestados deverão conter: Nome empresarial e dados de identificação da 

instituição emitente (CNPJ, endereço, contato); Local e data de emissão; Nome, cargo, 

contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações; Período da 

execução da atividade e quantitativo do objeto fornecido. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

e) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 

a inidoneidade da entidade emissora. 

11.2.5. DECLARAÇÕES E PROPOSTA 
a) Declaração Unificada de Habilitação, assinada pelo representante legal, 
conforme  modelo disposto no Anexo IV. 
b) Proposta de Preços conforme  modelo disposto no Anexo V. 
 
 
11.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu 
formato original, por cópia ou por digitalização. 
11.3.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
11.4 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos 
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requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 
11.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
11.5.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por 
infrações e ficará sujeito a sanções de acordo com regulamentação e conforme previsto 
na Lei 14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas (arts. 155 a 
163, incluindo seus parágrafos e incisos). 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A gestão e fiscalização do Contrato serão exercidas, por servidor designado na 
portaria correspondete, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao fiscal: 
a. Exigir o cumprimento das obrigações; 
b. Efetuar o recebimento definitivo dos serviços; 
c. Efetuar os esclarecimentos das dúvidas porventura existentes e encaminhar à 
Administração os casos de descumprimento contratual que impliquem na aplicação de 
penalidades. 
 
13.2 O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a Contratada 
de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência. 
 
13.3 A Secretaria Municipal Administração, secretaria responsável pela fiscalização, 
terá plena autoridade para suspender a entrega do bem/serviço total ou parcialmente, 
sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou 
outros. Em todos os casos, a entrega do bem/serviço só poderão ser reiniciada por outra 
ordem da Fiscalização. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

a. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e aexata 
compreensão da sua proposta. 
b. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
c. A CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
presente Contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo 
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das sanções contratuais e legais que lhe forem inerentes. 
d. A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato do contrato e de seus 
eventuais termos aditivos, às suas expensas. 
 

São João do Manhuaçu/MG, 19 de abril de 2024. 
 
 
 

 
___________________________ 

Eugênio Garcia de Albergaria 

Secretário Municipal de Obras 
 
 
 

_______________________ 
Camila Martins Braga 

Secretaria de Administração 
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1 - Indicação do objeto que se pretende contratar 
 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia de 
agrimensura, topografia e cartografia, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, destinado ao atendimento das necessidades do Municipio de São João do 
Manhuaçu/MG, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento. 
 
2 - Justificativa da Contratação 
2.1 A contratação dos serviços topográficos tem como principal objetivo o estudo das 
características naturais ou artificiais do terreno e tem como finalidade coletar 
informações para a precisão correta da construção de determinada obra, evitando erros, 
desperdícios de material, e/ou descumprimento às legislações vigentes. Ressaltando 
ainda, a ausência de profissional topógrafo no quadro de servidores do município e 
equipamentos necessários ao 
serviço. 
 
3. - Descrição da necessidade 
3.1. A aquisição dos serviços, previstos neste instrumento, atenderão às necessidades 
das Secretarias Municipais do Municipio de São João do Manhuaçu/MG, tendo em vista 
que os serviços são necessários para elaboração de projetos de engenharia e para 
obtenção de informações, possibilitando o planejamento de obras. 
3.2. A contratação de serviços especializados em serviços de levantamento topográfico 
é item extremamente necessário, pois possibilitará a obtenção das informações 
necessárias a subsidiar a tomada de decisões por parte da engenharia civil do Município 
referentes aos aspectos técnicos de planejamento, projetos, execução, medições e 
orçamentos das obras de pavimentação de vias públicas, tanto em concreto asfáltico 
quanto em bloquetes intertravados, bem como fundamentar o planejamento efetivo da 
drenagem de águas pluviais nas áreas urbanas necessitadas. 
3.3. Ademais, tais serviços pleiteados subsidiam a elaboração de variados tipos de 
projetos, incluindo-se os trâmites para regularização de área. Enfim, a referida 
contratação faz-se necessária, pois o município não dispõe deste tipo de serviço e sem a 
realização do mesmo não é possível a elaboração dos projetos e o levantamento de custos, 
itens imprescindíveis para realização dos processos licitatórios.  
 
4. - Área(s) requisitante(s) 
4.1. Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria      Municipal da Educação, e Secretaria Municipal de Obras. 

5. - Descrição dos Requisitos da Contratação 
5.1. Da natureza da Contratação 
5.1.1. A natureza do objeto deste ETP, dadas suas características, enquadra-se em bens 
comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Dispensa, considerando o valor 
estimado. 
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5.2. Prazo de vigência do Contrato 
5.2.1. O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2024, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.3. Sustentabilidade 
5.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico. 
5.3.2. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente. 
5.3.3. Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as 
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao 
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais 
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais. 
5.3.4. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final 
de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados: 
5.3.4.1. lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 
5.3.4.2. lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 
5.3.4.3. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público. 
 
6. - Levantamento de Mercado 
6.1. Após levantamento, não identificamos alternativas de solução no mercado para o 
problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Foi 
realizado um levantamento de preços através de pesquisa pelo SEINFRA, SINAPI E 
SUDECAP . Salienta-se ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente 
as necessidades da administração. 
 
7. - Descrição da solução como um todo 
A solução como um todo abrange serviços de contratação de empresa para serviços de 
levantamento topográfico para atender as necessidades do Município de São João do 
Mnahuaçu/MG. Os serviços a serem contratados visa contribuir para elaboração de 
projetos de obras, tendo em vista que para elaboração de projetos de engenharia é 
essencial o serviço a ser contratado. O serviço por preço global facilita o trabalho de 
fiscalização por parte da prefeitura e ainda pode tornar a mão de obra mais barata, tendo 
em vista que a empresa terá gastos com deslocamento e alimentação para execução dos 
serviços, sendo assim, se houver uma quantidade maior de serviços para mesma empresa 
executar essa pode oferecer um desconto maior, pois busca-se o menor preço, além de 
eficiência e celeridade. 
 
8. - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 
 
8.1. Metodologia de cálculo dos quantitativos 
8.1.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base nas solicitações dos 
setores demandantes. 
 
8.2. Estimativa do Valor da Contratação 
8.2.1. O valor estimado da contratação é de R$ 15.640,75 (Quinze mil, seiscentos e 
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quarenta reais e setenta e cinco centavos). 
8.2.2. O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 
23, da Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para 
elaboração do orçamento estimativo. 
 
9. - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
9.1. Nos termos do § 2º, incs. II e III, do art. 40, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
presente contratação será MENOR PREÇO GLOBAL, visando o aproveitamento das 
peculiaridades do mercado local, ampliação da competição com vistas à economicidade, 
considerando que o objeto é vinculado e indivisível. 
 
10. - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
10.1. Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação 
correlata e  nem interdependente. 
 
11. - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
quando elaborado 
11.1. A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual 
exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo Município 
de São João do Manhuaçu/MG. 
 
12. - Providências a serem Adotadas 
12.1. Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou 
gestores de contrato ou  de adequação do ambiente da organização. 
 
13. - Possíveis Impactos Ambientais 
13.1. Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela 
contratação em estudo; contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em 
conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 
 
14. - Declaração de Viabilidade 
14.1. Levando-se em conta as considerações realizadas no presente ETP, entende-se ser 
viável a contratação, restando à Administração avaliar a proposta e deliberar pelo mais 
vantajoso para o Poder Público. Declaramos que, considerando as informações levantadas 
ao longo do ETP, a solução escolhida é viável de ser implantada. 
 
15. - Justificativa da Viabilidade 
15.1. O presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento 
municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento 
das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas 
de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são 
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, 
por isso, recomendo a aquisição proposta. 
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São João do Manhuaçu, 13 de maio de 2024. 
 
 
 

___________________________ 
Eugênio Garcia de Albergaria 

Secretário Municipal de Obras 
 
 

_______________________ 
Camila Martins Braga 

Secretaria de Administração 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

019/2024 DISPENSA Nº 005/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
MANHUAÇU/MG E A EMPRESA 
XXXXXXXX 

 
O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si celebram, de um lado o Município 
de SÃO JOÃO DO MANHUAÇU/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 66.232.521/0001-82, com 
sede na Rua Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100, Centro, nesta cidade, representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor Sérgio Lúcio Camilo, casado, brasileiro, residente e 
domiciliado nesta     cidade,     denominado     CONTRATANTE,     e     de     outro     lado     
a     empresa 
..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º............................, sediado(a)   na 
..................................., em ................................................ doravante designada CONTRATADA, neste 
ato 
representada pelo(a) Sr.(a) .......................  portador(a) do  CPF n.º ........................., tendo em 
vista o que consta no Processo nº 019/2024 - e em observância às disposições da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, Dispensa n° 005/2024 resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia de 
agrimensura, topografia e cartografia, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, destinado ao atendimento das necessidades do Municipio de São João do 
Manhuaçu/MG no exercício de 2024, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos neste Termo de Contrato. 
 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Dispensa e 
seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta 
vencedora,independentemente de transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1 O Contrato vigorará até 31/12/2024, a contar da datada sua assinatura, conforme 
artigo 105 da Lei Federal 14.133/2023 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
doobjeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orcamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo:  
 

 
 
 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 
àsdespesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 
liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
 
5.2. O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 30 (trinta) dias após a 
liquidação da Nota Fiscal. 
5.2.1. Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número 
de sua conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número 
do pedido de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota 
Fiscal, em nome do proponente. 
5.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do 
proponente. 
5.4. O Município de poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a proponente atenda à cláusula infringida; 
III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município. 
IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

NÚMERO DA DOTAÇÃO NOMENCLATURA 
12.122.0016.2105 - 3.3.90.39.00 Ficha 218 Fonte 1.500 EDUCAÇÃO 

10.122.0025.2024 - 3.3.90.39.00 Ficha 551 Fonte 1.500 SAÚDE 

15.122.0027.2065 - 3.3.90.39.00 Ficha 921 Fonte 1.500 OBRAS 

08.244.0024.2058 - 3.3.90.39.00 Ficha 1165 Fonte 
1.500 

CRAS 
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6.1. O contrato poderá ser reajustado somente após 12 meses de sua vigência, com 
indice do IGP-M, caso haja prorrogação contratual nos termos do art. 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO. 

8.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

• A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
• Início da execução do objeto: prazo de 01 (um) dia da data da emissão da ordem de 
serviço. 
• Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
• Serviço deve ser prestado, seguindo de solicitação, com disponibilidade de reunião 
com 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço, para reunião com setor de 
Engenharia da Prefeitura Municipal. 
• Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da data de autorização da execução dos mesmos. Caso não seja possível a realização do 
serviço no prazo indicado, nas situações específicas em que a complexidade dos serviços 
necessitar de prazo maior que o previsto, a Contratada deverá, imediatamente após 
receber a ordem de serviço, informar as razões à unidade requisitante para se aceitas, 
alterar o prazo. 
• O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do 
Proponente pela solidez e segurança da execução. 

8.2. Do local e horário da prestação do serviço: 

• Os serviços deverão ser prestados tanto no perímetro urbano ou na zona Rural do 
Município de São João do Manhuaçu/MG, sem qualquer ônus adicional para o Município. 
• Em caso de qualquer alteração na prestação de serviço, a Contratada deverá 
realizar contato com o setor demandante para ajustes. 

8.3. Dos Materiais a serem disponibilizados:  

3.1.2. Não será necessário disponibilizar materiais de consumo e de uso duradouro. 
8.4.  Regime de Execução: 
8.4.1. O regime de execução do contrato será por preço unitário, uma vez que cada 
pagamento se dará em razão de solicitação de demanda de itens em que o preço é fixado 
por unidade, conforme tabela  

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES.  
9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o presente termo de referência, contrato e eventuais anexos. 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, 
reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas 
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da efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência.  
9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com 
as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na 
proposta comercial do Contratado, impondo-se a recusa se o objeto for defeituoso, tiver 
prazo de validade vencido, ou outras situações que inviabilizem o recebimento, hipótese 
em que se promoverá anotação da ocorrência em registro próprio.  
9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição da parcela do objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do 
serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 
9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 
9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
9.1.10.1 A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar da data do 
protocolo do requerimento, tratado no item 10.1.10, para decidir e admitir a prorrogação 
motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 
9.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.   
9.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 
previdenciários por meio dos documentos pertinentes.  
9.1.14. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.  
9.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
9.2. São obrigações do CONTRATADO 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e 
seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990. 
9.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 
inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 
9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela 
empregados. 
9.2.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.2.7. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor 
correspondente aos danos sofridos, devidamente comprovados. 
9.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
9.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 
pagamento.  
9.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 
9.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
9.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  
9.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.2.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
conforme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
9.2.14.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando 
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021.  
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 
9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
9.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal 
nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 
9.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
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pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
9.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  
9.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 
10.1. Não é permitida a subcontratação do objeto. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das infrações 
previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. Não celebrar   o   contrato   ou   não   entregar   a   documentação   exigida   para   a  
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
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indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 
11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei n.º 
14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstasno Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à 
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CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisãoadministrativa prevista na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3.Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES. 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DASALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina na Lei n.º 14.133/2021. 
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a 
taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse 
preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 
global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e amanutenção do percentualde desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
14.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 
preçounitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos 
contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado, 
assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada 
na licitação. 
14.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou 
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração 
pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço 
global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem 
anterior e respeitados os limites do previstos na Lei n.º 14.133/2021. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, em Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n.º 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu/MG, para dirimir os litígios que decorrerem 
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da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação,conforme a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 
São João do Manhuaçu, ..... de ..................... 2024. 
 

 
___________________________________ 

Municipio de São João do 
Manhuaçu Contratante 

 
 
 

________________________________ 
Empresa 

Responsáve
l Contratada 

 
Testemunhas 

 
Nome:.................................................. 
CPF:...................................................... 

 
 

Nome:.................................................. 
CPF:...................................................... 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA 

HABILITAÇÃO DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA 

HABILITAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de São João do 
Manhuaçu/MG Ref.: DISPENSA Nº 005/2024 

 
A empresa ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º ................................... , 
sediado(a) na ..................................., em .............................doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º 
................., expedida pela (o) , e CPF n.º ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº 019/2024 – Dispensa n° 005/2024: 

 
1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição deaprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
2- Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 
objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) anexos, e que, concordamos com todos 
os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender 
e cumprir todas as exigências dos serviços ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

 
3- Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de 
desclassificação. 

 
4- Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência epara reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
 

  , de de 2024 .(Local) (Data) 
 
 
 
 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 
Prefeitura Municipal de São João do Manhuaçu/MG Dispensa Nº 005/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia de 
agrimensura, topografia e cartografia, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, destinado ao atendimento das necessidades do Municipio de São João do 
Manhuaçu/MG no exercício de 2024, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referencia.  

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
 ENDEREÇO: 
CNPJ Nº: 
INSC. ESTADUAL Nº: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM  
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

 

 

 

1 

1 AUXILIAR DE 
TOPOGRAFIA, INCLUSIVE 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 150   

2 TOPÓGRAFO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 100   

3 DESENHISTA 
TÉCNICO/CADISTA, 
INCLUSIVE ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 75   

4 ENGENHEIRO 
AGRIMENSOR, NÍVEL 
PLENO, INCLUSIVE 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 50   

VALOR TOTAL DO LOTE 01 -  R$  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
*Prazo de validade mínimo de: 60 (sessenta) dias. 

 
Declaramos que: 
I. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/na prestação dos serviços. 
II. Os serviços ofertados atenderão a todas as exigências do Edital respectivo, em especial as do 



Rua Vereador Geraldo Garcia Malcate, nº 100 – Centro – São João do Manhuaçu/MG CEP: 36.918-000 

TELEFAX: (33) 3377-1200 (Centro Administrativo Arthur Aarão Corrêa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI DE EMANCIPAÇÃO 10.704 DE 27 DE ABRIL DE 1992 

CNPJ: 66.232.521/0001-82 

    

 

Termo de Referência Anexo I. 
 

Cidade, de de . 
 
 

 
Nome e assinatura do responsável legal pela empresa 

RG e CPF do responsável Cargo do responsável 
(Se for procurador, deverá comprovar mediante procuração) 


